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PORTARIA Nº 028, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.

Exonera servidor público municipal, por adesão
ao Programa de  Exoneração  Voluntária  –  PEV,
instituído pela Lei Municipal nº 1.910/2025.

O Prefeito do Município de Santana da Vargem, no uso das atribuições que
lhe confere a Lei, e em especial o art. 79, II, “a” e “b”, da Lei Orgânica do Município,
e,

Considerando  a  Lei  Municipal  nº  1.910/2025,  que  “Institui  o  Programa de
Exoneração Voluntária – PEV, no âmbito do Poder Executivo Municipal”;

Considerando  o  pedido  formal  de  adesão  ao  Programa  de  Exoneração
Voluntária  -  PEV  apresentado  pelo  (a)  servidor  (a)  através  protocolado  sob  nº
2025.01967.000000006;

Considerando  o  deferimento  da  solicitação  pela  Secretaria  Municipal  de
Administração e pela Secretaria Municipal de Finanças, conforme previsto no art. 4º,
inciso IV, da Lei Municipal nº 1.910/2025;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, no âmbito do Programa de Exoneração Voluntária
– PEV, o servidor Sr. Tarcísio Silva, matrícula nº 229, ocupante do cargo de Auxiliar
de Serviços Públicos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santana da Vargem - MG, 09 de fevereiro de 2026.

Argemiro Rodrigues Galvão
Prefeito Municipal
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